
PREFETTuRA Do MUNIcÍplo un ¡uiunÍ

DECRETO N".30,967. DE IO DE FEVEREIRO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO VU.ttCÍpIO DE JtJNDIAI,

EsrADo DE sÄo PAULo, No uso DE suAs ernnutçÖrs LEGAIS

ESpECIALMENTE AS QUE rHe SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2o2I, ART.4o, $ 1".

coNsIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA oe cnÉntro ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

em¡,eÇÄO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM EXECUÇÄO Op OBRA DE MUR0 DE

DIVISA nu ÁnBes pÚslIces, LOCALIZADAS NA RUA PADRE LIMA E PROLONGAMENTO DA AV.

ANGELINA BUCHARELI CARVALHO, JARDIM S¡O C¡lr¡tl-O. PROCESSO N. 10.898-9/2021 (TOMADA

DE PREÇO N"ol5l2l)
REF, SOLICITA ç^O 254 - LINIDADE DE 6ESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇ9S pÚsllCos

pEDrDo REQUISIÇÃo 774.158 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¿UNICÍptO, Ulr¡ CnÉOlro ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 382.272,24 (TREZENTOS E OITENTA E DOIS MIL DUZENTOS E

SETENTA E DOIS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇ¡O(ÖSS):

10.01.15.4s2.0186.1512 IMpLANTACÄo/REVITALIzACÃo DE PRACAS e.Á,REes aJ¡RDINADAS c(
4.4,90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES

OOOO PROPRIA

R$ 382.272,24

TOTAL....R$ 382.2'12,24

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAçÃo PARcIAL DA(s) sEGUINTE(s) DoTAÇÃO(OES) DO ORÇAMENTO

VIGBNTE:

10.01.15.452.0186.1512 TMpLANTAcÃo/REVrrALrzACÃo DE pRACAS E ÁREAS AJARDINADAS

4.4,90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 382.272.24

TOTAL....R$ 382.272,24

ART, 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA IUEIICEçÃO.
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ
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LUIZ

MUNICIPAL

GESTOR DA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADE DE Â,o ne CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZ DIA(S) DO MES FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VTNTE E

DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Decreto
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